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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 82/2021 

EDITAL Nº 51/2021 

 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO 

 

Recebemos e conhecemos o recurso interposto pela 

empresa A3D COMÉRCIO EIRELI inscrita no CNPJ N.º 16.561.822/0001-81, inserido 

na plataforma eletrônica do Pregão na plataforma da BBMNET Licitações em 

08/09/2021 às 11h37min07seg, neste ato, denominada como RECORRENTE.  

 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

A RECORRENTE enseja anulação da decisão da Sra. 

Pregoeira que declarou  Habilitada e até o presente momento vencedora a empresa LT 

NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI – licitante 4, porém, alega que a 

empresa LT, deve ser INABILITADA, uma vez que descumpriu a cláusula 14.4, ou 

seja, não entregou a documentação de habilitação a contento, especificamente com 

relação a qualificação técnica. 

Eis a síntese das razões recursais. 

 

DAS CONTRA RAZÕES 

Não houve Contra Razões por parte dos demais licitantes 

que participaram da licitação. 
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DA ANÁLISE 

O Pregão Eletrônico nº 17/2021 obedeceu todos os 

procedimentos legais. Minuta do Edital; Parecer favorável da Procuradoria Geral do 

Município; Edital; Publicações oficiais e Site da Prefeitura e Site Oficial da BBMNET 

Licitações.. 

Posto recurso, esta pregoeira passou a análise e apuração 

dos fatos. 

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão 

técnica do licitante conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo 

possui pleno conhecimento técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor 

do certame. 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a 

“Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir 

se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente 

para satisfazer o contrato administrativo.”
1
 

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de 

Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação técnica, existem os 

atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 

8.666/93. 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar 

para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro 

alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra 

oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à 

Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

                                                             
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233 
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Portanto, a exigência e a demonstração de capacidade 

técnica por meio dos atestados têm o escopo de resguardar a Administração Pública de 

que o licitante possui expertise e aptidão técnica, caso seja o vencedor do certame e 

venha a ser contratado. Neste prisma, os documentos apresentados na habilitação 

deverão ser apreciados e interpretados sempre preconizando a teleologia (finalidade) do 

documento para a consecução do interesse público. Assim sendo, vejamos os 

documentos anexos pela licitante declarada vencedora LT NEGOCIOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI para comprovar a Qualificação Técnica. 
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Analisando os documentos apresentados verificamos que o 

Atestado de Capacidade Técnica apresentado não condiz com a Nota fiscal emitida, 

pois, a nota fiscal apresentada foi emitida pela empresa RODOGREEN 

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS, e não pela licitante LT NEGOCIOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, não sendo possível associar tal nota como 

qualificação à licitante LT NEGOCIOS.  

Portanto, como a apresentação de atestados visa 

demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, objetos compatíveis em 

características com aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é 
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clara: resguardar o interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da 

licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a 

competição entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. 

Nessa esteira, entendemos que o órgão público licitante 

não pode se afastar de suas regras, nem mesmo das exigências da Lei, durante o 

julgamento dos documentos de habilitação ou da proposta de preços da empresa. Neste 

caso, a empresa LT NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, não comprovou 

que comercializa e fornece o objeto compatível com o objeto ora licitado, o que 

impossibilita que a Administração Pública Licitante verifique e comprove sua 

qualificação técnica necessária, principalmente de um item tão específico quanto um 

Veiculo do tipo Castra móvel. 

Desta forma, não resta dúvidas de que a empresa LT 

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, não cumpriu as exigências 

estabelecidas no Instrumento Convocatório e na lei 8.666/93. 

Com base no art. 3º, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993, 

podemos identificar como princípios jurídicos que são aplicáveis às licitações: 

legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade; probidade 

administrativa; vinculação ao instrumento convocatório; e julgamento objetivo. 

Vejamos:  

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” (Grifamos)  

 

Boa parte desses preceitos já se encontra consubstanciada 

no art. 37 da Constituição Federal. Vejamos:  
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...).” 

 

Assim, dentre as principais garantias, pode-se destacar a 

vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se 

de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 

procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.  

Assim, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem as regras e condições 

previamente estabelecidas no edital. 

Conclui-se, pois, que a Administração Pública, no curso 

do processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no 

instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações 

jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento 

isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições 

constantes do edital ou instrumento congênere. 

Assim sendo, tornase evidente que a Pregoeira deverá 

rever a decisão anteriormente proferida. 

A esse propósito, o princípio da autotutela administrativa 

representa que a Administração Pública tem o poder  dever de controlar seus próprios 

atos, revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma 

ilegalidade. Nesse sentido, a autotutela compreende o poder de anular, convalidar e, 

ainda, o poder de revogar atos administrativos. 
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Outrossim, imperioso ressaltar que a Administração 

Pública pode rever seus atos a qualquer tempo, desde que reconheça que praticou ato 

contrário ao direito vigente, conforme entendimento já consagrado pelo STF por meio 

das súmulas 346 e 473: 

Súmula 346: 

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 

atos. 

 

Súmula 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

 

Dentro de tal contexto, salienta-se que, mais que um 

poder, o exercício da autotutela identifica-se como um dever para a Administração 

Pública. 

Ainda, convém ressaltar que o Edital faz lei entre as 

partes, fazendo com que a Administração esteja adstrita a ele, garantindo o 

cumprimento dos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e segurança 

jurídica no processo. 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de 

instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelece o artigo 41 

da Lei nº 8.666/1993, in verbis: “Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

Assim, considerando a análise dos documentos anexados 

aos autos e em estrita observância à Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 

caso, esta Pregoeira decide. 
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DA DECISÃO 

Ante o exposto, pelo respeito eminente aos princípios da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, esta Pregoeira CONHECE DO 

RECURSO interposto pela empresa A3D COMÉRCIO EIRELI inscrita no CNPJ N.º 

16.561.822/0001-81, para no mérito, DARLHE PROVIMENTO, alterando a decisão  

atacada, conforme as razões aduzidas, consequentemente, reformando a decisão exarada 

no âmbito do Pregão Eletrônico nº 17/2021, com a INABILITAÇÃO da empresa LT 

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI.  

  

 

Guaíra-SP, 16 de Setembro de 2021. 

 

Assinado no original 

Eliana Paulo Quirino 

Pregoeira 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br

